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Aviso:
Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Empre-

go.

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documen-
tos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mtsss.pt

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento 
electrónico respeita aos seguintes documentos:

 – Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de 
associações de empregadores;

 – Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
 – Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
 – Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
 – Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mes-

mas em caso de caducidade, e de revogação de convenções.

O Decreto-Lei n.º 84-F/2022, de 16 de dezembro de 2022, que alterou a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), estabelece, designadamente, a necessidade de articulação entre o ministério responsável pela 
área da Administração Pública e o ministério responsável pela área laboral, com vista à publicação no Boletim 
do Trabalho e Emprego dos atos de Direito Coletivo no âmbito da LTFP, a partir de 1 de janeiro de 2023.

Nota: 
A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo 

dos textos é da inteira responsabilidade das entidades autoras.

Execução gráfica:
Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação.
Depósito legal n.º 8820/85.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 91/2023 - Acordo coletivo de empregador público entre a  
Freguesia de Aboim, Felgueiras, Gontim e Pedraído e o STAL - Sindicato Nacional dos  
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e 

Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de Junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias possam ser ob-
jeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade aos Municípios/Fregue-
sias para conjuntamente com as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, 
também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a União de Freguesias de Aboim, Felgueiras, Gontim e 
Pedraído presta aos seus munícipes e utentes, e ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos obje-
tivos, importa salvaguardar os direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior 
conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, elevando os níveis de motivação no desempe-
nho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo colectivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, 
a União de Freguesias de Aboim, Felgueiras, Gontim e Pedraído, adiante designado por Empregador Público 
(EP) e por outro, a totalidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhado-
res da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início 
do processo negocial, bem como os que se venham a filiar neste Sindicato durante o período de vigência do 
presente ACEP.

2- O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14º n.º 2 da LTFP, aplica-se no âmbito ter-
ritorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes 
ao seu cumprimento integral.

3- Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 
10 (dez) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 3 anos, 
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renovando-se por iguais períodos.
2- Sem prejuízo do disposto nos artigos 373º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-

cial, as matérias objecto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1- O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2- Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3- Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias completos e sucessivos, nos termos se-
guintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda-feira; ou
c) Sexta-feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos a tempo parcial cuja duração do horário 

semanal não seja superior a 25 horas.
4- Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, 

sendo que no caso da alínea c) o descanso obrigatório é o Sábado.
5- Para os trabalhadores da área administrativa que na sua actividade não tenham relação directa com o 

público, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
6- Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
7- Os trabalhadores que efectuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efectivo.
8- Os trabalhadores que efectuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efectivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2- Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respectivos 
trabalhadores, por intermédio de negociação directa com a organização sindical. 

3- Exceptua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada em 
livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excepcionais e devidamente funda-
mentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4- Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical

5- O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6- Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7- Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.
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Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1- Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.
2- Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1- A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2- Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1- A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2- O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efectivo.
3- A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4- A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, independentemente da idade, com defi-

ciência ou doença crónica;
b) Trabalhador adoptante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adoptante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;
5- Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha recta; 
b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1- A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2- A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a) Os turnos serão, em principio rotativos, devendo ser elaboradas as respectivas escalas por sector que 

envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
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sujeitos à sua variação regular;
b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 

manifestadas pelos trabalhadores;
c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 

trabalho;
d) Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-

cia.
e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 

em contrário;
f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 

ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afecto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas electrónicos de segurança, devem ser organizados de modo a que aos trabalhadores de 
cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3- São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

Cláusula 9.ª

Horário flexível

1- A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2- A adopção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito às regras seguintes:
a) A flexibilidade não pode afectar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que 

respeita às relações com o público;
b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, à quinzena ou ao mês, consoante for 

estipulado por acordo entre o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3ª deste ACEP.
3- Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4- A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à duração 
média diária de trabalho.

5- Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6- As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 10.ª

Isenção de horário

1- A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efectuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2- Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3- O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.
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4- O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 11.ª 

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª

Trabalho nocturno

Considera-se trabalho nocturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª

Limites do trabalho suplementar

1- Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2- O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3- Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efectiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efectuado pelo próprio trabalhador.

4- O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 14.ª

Direito a férias 

1- O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2- Ao período normal de férias constante do número anterior acrescem 3 dias úteis, por obtenção de menção 
positiva na avaliação do desempenho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, relevando-se, para esse 
efeito, as avaliações atribuídas a partir do biénio de 2021-2022.

3- Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo de 5 pontos obtidos nas avaliações efectu-
adas em anos anteriores, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias de um dia 
útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo de 5 dias úteis de acréscimo obtidos por força 
da presente disposição.

4- Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações obtidas a partir de 2010.
5- Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 

serviço efectivamente prestado, nos termos legais.
6- Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 

e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.
7- A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 

do presente artigo.

Cláusula 15.ª

Dispensas e faltas justificadas

1- O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a) Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
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mentar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.
b) Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 

seguinte.
2- Aos trabalhadores que nasceram a 29 de Fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 

serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.
3- Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-

nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 
4- O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 

de formação profissional.

Cláusula 16.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 17.ª 

Princípios gerais e conceitos

1- O presente Capítulo tem por objectivo a prevenção de riscos profissionais e a promoção e protecção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2- As normas previstas neste Capítulo são aplicáveis a todos os trabalhadores que exercem actividade ao ser-
viço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções e/ou responsabilidades que exerçam, 
bem como a qualquer trabalhador por conta de outrem ou empresários em nome individual (subcontratados) 
que prestem serviços para o EP.

3- Para efeitos do presente Capítulo, entende-se por:
4- Trabalhador: Pessoa singular que, mediante retribuição, presta a sua actividade, manual e/ou intelectual, 

ao Município/Freguesia, sob sua direcção, coordenação, orientação e fiscalização, numa relação de dependên-
cia hierárquica e funcional.

Empregador Público (EP): pode apresentar-se sob a forma de:
a) Município ou Freguesia;
b) Serviços municipalizados.

Representante dos Trabalhadores (RT): Pessoa eleita nos termos da lei para exercer funções de representa-
ção dos trabalhadores nos domínios da segurança e saúde no trabalho.

Local de trabalho: Todo o lugar em que o trabalhador se encontra ou de onde ou para onde deve dirigir-
-se em virtude do seu trabalho e em que esteja, directa ou indirectamente, sujeito ao controlo do empregador.

Posto de trabalho: Parte do local onde são executadas as tarefas, por um ou mais trabalhadores.
Componentes materiais do trabalho: Os locais de trabalho, o ambiente de trabalho, as ferramentas, as 

máquinas e materiais, as substâncias e agentes químicos, físicos e biológicos, os processos de trabalho e a 
organização do trabalho.

Perigo ou Factor de Risco: propriedade de uma instalação, actividade, equipamento, um agente ou outro 
componente material do trabalho que pode causar dano aos trabalhadores ou a terceiros.

Risco: é a probabilidade de concretizar um dano provocado pelo trabalho, em função das condições de 
utilização, exposição ou interacção do componente material do trabalho que apresente perigo.

Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das condições de trabalho, só possível pela 
aplicação de políticas, programas, disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tomadas 
no projecto e em todas as fases de actividade da entidade empregadora pública, com o objectivo de eliminar 
os riscos de trabalho a que os trabalhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar ou de 
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limitar as suas consequências.
Segurança no trabalho: conjunto de metodologias adequadas à prevenção de acidentes de trabalho, tendo 

como principal campo de acção a avaliação dos riscos associados aos componentes materiais de trabalho.
Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimentos/procedimentos médicos destinados à 

vigilância da saúde dos trabalhadores, com o objectivo de garantir a ausência de doenças originadas e/ou agra-
vadas pelo trabalho e de promover o bem-estar físico, mental e social de quem trabalha.

4- Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto nos artigos 281º a 284º 
do Código do Trabalho e Lei 102/2009, de 10 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 42/2012, 
de 28 de Agosto, Lei 3/2014, de 28 de Janeiro, Decreto-Lei 88/2015, de 28 de Maio e Lei 146/2015, de 9 de 
Setembro, por força da remissão do artigo 15º n.º 2, alínea a) da LTFP.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 18.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adoptada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspectos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i) Proceder, na concepção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de protecção;

ii) Integrar no conjunto das actividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adopção de convenientes medidas de prevenção;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não cons-
tituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema coerente, que tenha em conta a componente 
técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os factores materiais inerentes do trabalho; 

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, susceptíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as actividades desenvolvidas pelo EP; 

vi) Dar prioridade à protecção colectiva em relação às medidas de protecção individual;
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono e 

do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhadores, 

as medidas que devem ser adoptadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, bem 
como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas ope-
rações e as de emergência médica; 

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi) Adoptar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua actividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
possam retomar a actividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excepcionais e desde que assegu-
rada a protecção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no tra-

balho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, 
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nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando prefe-

rencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a segu-
rança e saúde do utilizador; 

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho nas 
devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, de 
modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais actualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de protecção individual e os fardamentos necessários e 
adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 19.ª

Deveres dos trabalhadores

1- Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afectadas pelas suas acções ou omissões no trabalho; 
c) Utilizar correctamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de protecção colectiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar activamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente 
tomando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detectadas que se lhe 
afigurem susceptíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos 
sistemas de protecção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adoptar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2- Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adoptados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3- Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4- As medidas e actividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros 
para os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento cul-
poso das respectivas obrigações.

5- As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspectos relacionados com o trabalho.

Cláusula 20.ª

Direito de informação 

1- Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
actualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de protecção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço; 

b) Medidas e instruções a adoptar em caso de perigo grave e iminente; 
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c) Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 
ou serviços encarregues de os pôr em prática;

2- Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 
sempre que haja:

a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d) Adopção de nova tecnologia
e) Actividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 21.ª

Direito de formação

1- Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respectivas funções e posto de trabalho.

2- Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas actividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3- O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os riscos existentes, deve formar, em número su-
ficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação 
de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4- A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5- Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação colectiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respectivos representantes.

Cláusula 22.ª

Direito de representação

1- Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2- O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3- Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspectiva da Autoridade para as Condições de Tra-

balho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamen-
tares da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 23.ª

Representantes dos trabalhadores

1- Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e directo dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.

2- Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3- O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido de acordo com o número de trabalha-
dores ao serviço do EP, nos termos da legislação em vigor.

4- O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.
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Cláusula 24.ª

Processo eleitoral

1- Os trabalhadores ou sindicato que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do acto eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedên-
cia mínima de 90 dias.

2- Sem prejuízo do disposto nas disposições legais aplicáveis, o EP compromete-se a prestar toda a colabo-
ração que se mostre necessária à realização do acto eleitoral, nomeadamente afixando a comunicação referida 
no número anterior deste artigo e facultando informação aos promotores do acto eleitoral que permita a cons-
tituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3- Compete à Comissão Eleitoral:
a) Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de listas, recebê-las, verificá-las e afixá-

-las no órgão ou serviço, bem como fixar o período em que estas podem afixar comunicados;
b) Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao Presidente da Comissão designar a com-

posição das mesas de voto;
c) Realizar o apuramento global do acto eleitoral, proclamar os seus resultados e comunicá-los aos serviços 

competentes do Ministério responsável pela área laboral;
d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral.
4- A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve mencionar quer os representantes eleitos 

como efectivos quer os eleitos como suplentes.
5- O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-

mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do acto eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais actos relacionados com o processo.

Cláusula 25.ª

Crédito de Horas

1- Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 15 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2- O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efectivo, 
não podendo ser acumulado com outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude de 
exercerem funções noutras estruturas de representação colectiva.

3- A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 
antecedência mínima de 2 dias de antecedência, salvo motivo atendível.

4- As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 
de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efectivo, ex-
cepto para efeitos de retribuição.

5-  As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 
na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6- O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas. 

Cláusula 26.ª

Direito de consulta e proposta

1- Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto noutras disposições deste regulamento e da lei, o 
EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os represen-
tantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
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f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 
incêndios e evacuação de trabalhadores, a respectiva formação e o material disponível;

g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 
actividades de segurança e saúde no trabalho; 

h) O material de protecção a utilizar; 
i) Os riscos profissionais, medidas de protecção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2- Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respectivo parecer. 
3- O prazo referido no número anterior pode ser alargado pelo EP, tendo em conta a extensão ou a comple-

xidade da matéria. 
4- Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos representantes dos trabalhadores sem que tal 

aconteça, considera-se satisfeita a exigência de consulta.
5- O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos 

próprios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos, nos termos legais.
6- As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respectivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 27.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1- O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2- Sem prejuízo da informação referida na cláusula 20ª (Direito de informação) deste ACEP, os representan-
tes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objecto de registo e aos dados médicos colectivos não individualizados; 
b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspecção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3- Sem prejuízo do disposto na cláusula 21ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar con-

dições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se necessário, 
licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de outra 
entidade.

4- Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspectivas, designadamente das que estão afectas ao 
ministério responsável pela área laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observações do 
decurso de visitas e fiscalizações efectuadas.

5- Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6- Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir periodicamente com o órgão de direcção do 
órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no trabalho, 
devendo realizar-se, pelo menos, uma reunião por mês.

7- O tempo dispendido na reunião referida no número anterior não afecta o crédito de horas mensal.
8- Da reunião referida nos números anteriores será lavrada acta que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da acta deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9- Os representantes dos trabalhadores beneficiam de protecção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos seguintes termos:
a) A suspensão preventiva do representante do trabalhador não impede que o mesmo tenha acesso aos locais 

e actividades que se enquadrem no exercício normal dessas funções; 
b) O despedimento de trabalhador candidato a representante, bem como de trabalhador que exerça ou tenha 

exercido funções de representação na área da segurança e saúde no trabalho há menos de três anos, presume-se 
feito sem justa causa ou motivo justificativo;

c) A suspensão das funções de representação na área da segurança e saúde no trabalho só pode ser decretada 
por Tribunal, nos termos legais.

10- Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-
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vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11- Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 28.ª

Objectivos

A acção dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objectivos:
a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 18ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 26ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 29.ª

Competências 

1- As actividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2- Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a) Apoiar o Representante Legal do EP no desempenho dos seus deveres na área da Segurança e Saúde no 

Trabalho;
b) Emitir pareceres técnicos sobre projectos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relati-

vos às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos factores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

e) Planificar, de forma integrada, as actividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a pre-
venção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g) Elaborar o relatório anual de actividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
h) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de protecção e de prevenção;
i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de protecção colectiva e individual e coorde-

nar as medidas a adoptar, em caso de perigo grave e iminente;
j) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
k) Assegurar a correcta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de protecção individual;
l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas correctivas para evitar novas ocorrências;
n) Recolher, organizar, analisar e manter actualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
o) Coordenar as inspecções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância 

das normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
p) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.
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Cláusula 30.ª

Medicina do trabalho

1- A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2- Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-

síveis de se reflectir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso ao trabalho 
após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença;

3- Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 
especializados.

4- Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período obrigatório, e em função do estado de saúde 
do trabalhador ou dos resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar ou encurtar a 
periodicidade dos referidos exames.

5- Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 
saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador o justificar, solicitar o seu acompanhamento por 
médico de família ou outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 31.ª

Ficha clínica

1- As observações clínicas relativas aos exames de saúde são anotadas na ficha clínica do trabalhador.
2- Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha clínica do trabalhador. 
3- A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, pelo que só pode ser facultada pelo médi-

co do trabalho às autoridades de saúde e aos médicos do serviço com competência inspectiva do Ministério 
responsável pela área laboral.

4- Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na entidade empregadora pública, o médico do 
trabalho deve entregar-lhe cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 32.ª

Ficha de Aptidão

1- Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou ocasionais, o médico do trabalho deve preen-
cher uma ficha de aptidão, da qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão ou serviço.

2- Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o médico do trabalho deve indicar, se for caso 
disso, outras funções que aquele possa desempenhar.

3- A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam sigilo profissional.

Cláusula 33.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais acções realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 34.ª

Equipamentos de protecção individual

1- É equipamento de protecção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se 
destine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.
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2- O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível 
a colocação de protecção colectiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de protecção 
colectiva nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3- Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Protecção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária, desde que não motivada por negligência grosseira 
destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correcta utilização dos respectivos EPI;
c) Garantir que o equipamento de protecção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

4- A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 
de adequabilidade, concepção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5- Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6- Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à selecção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 35.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1- O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.

2- Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.

Cláusula 36.ª

Locais para refeição

Dentro das possibilidades do EP, esta tomará as medidas necessárias para colocar à disposição dos traba-
lhadores um local condigno, arejado e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e 
equipado com os electrodomésticos que sejam minimamente necessários à confecção e aquecimento de refei-
ções ligeiras em cada local de trabalho, ou, quando tal não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores 
se possam deslocar do seu local de trabalho para outro, próximo, que assegure as referidas condições.

Cláusula 37.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a entidade empregadora 
pública, através dos serviços de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de trabalho 
dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 38.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoactivas 

1- A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, por conseguin-
te, tratada como tal, sem qualquer discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2- O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coacção para o 
efeito.

3- Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;
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4- Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias; 

5- As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e inter-
nacional e nomeadamente à luz das directivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Protecção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 39.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem actividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 40.ª

Participação dos trabalhadores

1- O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspectos que digam respeito aos trabalhadores.

2- As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 41.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 42.ª

Comissão Paritária

1- As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2- Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3- Para efeitos da respectiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a 

publicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4- As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5- As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo. 
6- As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7- Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas actas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8- As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9- As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efectuadas por carta registada.
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Aboim, Felgueiras, Gontim e Pedraído 19 de Julho de 2023.

Pela Freguesia de Aboim, Felgueiras, Gontim e Pedraído:

Sr. José Adelino Ferreira Gonçalves, na qualidade de presidente da União de Freguesias de Aboim, Fel-
gueiras, Gontim e Pedraído.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins:

Sr. Baltazar Afonso Ferreira Gonçalves, na qualidade de tesoureiro, membro da direcção nacional e man-
datário por efeito do disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014.

Sr. Nuno Ricardo Pereira Silva Braga, na qualidade de membro da direcção nacional e mandatário, nos 
termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º, número 2 alínea e) dos estatutos do STAL.

Depositado em 31 de julho de 2023, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 
86/2023, a fl. 55 do Livro n.º 3.
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PORTARIAS DE EXTENSÃO

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Portaria de extensão do contrato coletivo e suas alterações entre a Associação Nacional dos 
Industriais de Lactícinios (ANIL) e outras e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da  

Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB

O contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de Lacticínios (ANIL) e outras e o Sin-
dicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, de 8 de abril de 2019, e suas 
alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 19, de 22 de maio de 2023, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que, no território nacional, se dediquem à atividade de indústria de 
lacticínios e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações que as outorgaram.

As partes outorgantes requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes que na respetiva área e 
âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2021. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 84 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 56 % são mulheres e 44 % são homens. De acordo com os dados da amos-
tra, o estudo indica que para 57 TCO (67,9 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais, enquanto para 26 TCO (31 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 80,8 % são mulheres e 19,2 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,4 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 2,6 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica uma redução no leque salarial e a diminuição das 
desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação do contrato coletivo e suas alterações em vigor às relações de trabalho não abrangidas por regula-
mentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empre-
sas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
Separata, n.º 26, de 5 de julho de 2023, ao qual deduziu oposição a FESAHT - Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, alegando a existência de regulamentação 
coletiva própria para o mesmo setor.

De acordo com o artigo 515.º do Código do Trabalho, a extensão só é aplicável às relações de trabalho 
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que no mesmo âmbito não sejam reguladas por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho negocial. 
Todavia, considerando que o âmbito de aplicação previsto na alínea a) do número 1 do artigo 1.º do projeto 
da portaria abrange as relações de trabalho onde não se verifique o princípio da dupla filiação e que assiste à 
federação oponente a defesa dos direitos e interesses dos trabalhadores filiados em sindicatos por aquela repre-
sentados, procede-se à exclusão do âmbito da presente extensão dos referidos trabalhadores.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território do Continente.

Considerando que a retribuição do nível «I» da tabela salarial da convenção é inferior à Retribuição Míni-
ma Mensal Garantida (RMMG) em vigor e que de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho a RMMG 
poder ser objeto de redução relacionada com o trabalhador, a referida retribuição convencional só é objeto 
de extensão nas situações em que seja superior a RMMG resultante da redução prevista naquela norma legal.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva 
genérica do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da convenção 
e o termo do prazo para emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia do 
mês em causa. 

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho 

n.º 7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de 
Lacticínios (ANIL) e outras e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turis-
mo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 
13, de 8 de abril de 2019, e suas alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 19, de 22 
de maio de 2023, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante, in-
cluindo cooperativas e uniões de cooperativas de produtores de leite, que se dediquem à produção de diver-
sos tipos de leite, manteiga, queijo e de produtos frescos ou conservados derivados do leite e à produção de 
bebidas à base de leite, e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissio-
nais previstas na convenção, não representados pela associação sindical outorgante.

2- A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores filiados nos sindicatos representados pela FESAHT 
- Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

3- A retribuição do nível «I» da tabela salarial da convenção apenas é objeto de extensão nas situações em 
que seja superior à Retribuição Mínima Mensal Garantida resultante de redução relacionada com o trabalha-
dor, de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho.

4- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 

1 de junho de 2023.

3 de outubro de 2023 - O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.
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PORTARIAS DE EXTENSÃO

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional de Co-
merciantes e Industriais de Produtos Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato dos Trabalhadores 

do Setor de Serviços - SITESE (confeitaria e conservação de fruta - administrativos)

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos 
Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE (confeitaria e con-
servação de fruta - administrativos), com publicação no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 20, de 29 
de maio de 2023, abrangem no território nacional as relações de trabalho entre os empregadores do setor da 
indústria e comércio de produtos de confeitaria e conservação de fruta, e trabalhadores administrativos ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes. 

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma área geográfica 
e setor de atividade aos empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação 
sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2021. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 168 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 74,4 % são mulheres e 25,6 % são homens. Segundo os dados da amostra, 
o estudo indica que para 86 TCO (51,2 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remu-
nerações convencionais enquanto para 82 TCO (48,8 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 85,4 % são mulheres e 14,6 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,3 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 4,5 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica uma redução no leque salarial e um decréscimo 
dos rácios de desigualdades calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território do Continente. 

Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva gené-
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rica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.
Considerando que a Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP), a APHORT 

- Associação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo, a ACIP - Associação do Comércio e da Indús-
tria de Panificação, Pastelaria e Similares e a AIPAN - Associação dos Industriais de Panificação, Pastelaria 
e Similares do Norte celebraram convenções coletivas com âmbito sectorial parcialmente coincidente, con-
cretamente no fabrico de confeitaria, e que a Associação dos Industriais Hoteleiros e Similares do Algarve -  
AIHSA, deduziu oposição à anterior extensão e ainda que a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agri-
cultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal opôs-se às anteriores extensões, a presente 
portaria exclui do seu âmbito de aplicação os empregadores filiados naquelas associações de empregadores e 
os trabalhadores filiados em sindicatos representados pela referida federação sindical. 

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da convenção 
e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia 
do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
Separata, n.º 31, de 19 de julho de 2023, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados. 

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho 

n.º 7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional de 
Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de 
Serviços - SITESE (confeitaria e conservação de fruta - administrativos), com publicação no Boletim do Tra-
balho e Emprego (BTE), n.º 20, de 29 de maio de 2023, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a atividade de indústria e comércio de produtos de confeitaria e conservação de fruta e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

2- A extensão determinada na alínea a) do número anterior não é aplicável às relações de trabalho en-
tre empregadores filiados na Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP), na 
APHORT - Associação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo, na ACIP - Associação do Comércio 
e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares, na AIPAN - Associação dos Industriais de Panificação, 
Pastelaria e Similares do Norte e na Associação dos Industriais Hoteleiros e Similares do Algarve - AIHSA, e 
trabalhadores ao seu serviço. 

3- A presente portaria não é aplicável aos trabalhadores filiados em sindicatos representados pela FESAHT 
- Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

4- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 

1 de julho de 2023.

3 de outubro de 2023 - O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.
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PORTARIAS DE EXTENSÃO

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional das 
Indústrias de Vestuário, Confecção e Moda - ANIVEC/APIV e o Sindicato das Indústrias e 

Afins - SINDEQ

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional das Indústrias de Vestuário, Confecção e 
Moda - ANIVEC/APIV e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ, com publicação no Boletim do Tra-
balho e Emprego (BTE), n.º 25, de 8 de julho de 2023, abrangem no território nacional as relações de traba-
lho entre empregadores que se dediquem às atividades do setor de vestuário, confeção e afins, de fabrico de 
malhas e de vestuário de malha e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
outorgantes. 

As partes signatárias requereram a extensão da convenção às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante e trabalhadores filiados e não filiados na associação sindi-
cal outorgante, que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores pre-
vistos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de 
junho de 2017, através dos elementos atualmente disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2021. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho, direta e indiretamente, 3990 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo 
os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 90,3 % são mulheres e 9,7 % são homens. De acordo com 
os dados da amostra, o estudo indica que para 384 TCO (9,6 % do total) as remunerações devidas são iguais 
ou superiores às remunerações convencionais enquanto para 3606 TCO (90,4 % do total) as remunerações 
devidas são inferiores às convencionais, dos quais 93,6 % são mulheres e 6,4 % são homens. Quanto ao im-
pacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,5 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 0,5 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na 
perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica uma redução no leque 
salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por instrumento de regu-
lamentação coletiva de trabalho negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência 
entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território do Continente.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva gené-
rica do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.
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Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da convenção 
e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia 
do mês em causa.

Considerando que a anterior extensão da convenção não é aplicável aos empregadores filiados na ATP - As-
sociação Têxtil e Vestuário de Portugal por oposição da referida associação, mantém-se na presente extensão 
idêntica exclusão.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
Separata, n.º 27, de 10 de julho de 2023, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho, 

n.º 7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional das 
Indústrias de Vestuário, Confecção e Moda - ANIVEC/APIV e o Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ, 
com publicação no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 25, de 8 de julho de 2023, são estendidas no 
território do Continente: 

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem às atividades do setor de vestuário, confeção e afins, de fabrico de malhas e de vestuário de malha 
previstas na convenção e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais nela previstas, não representados pela associação sindical outorgante.

2- A extensão determinada na alínea a) do número anterior não é aplicável a empregadores filiados na ATP 
- Associação Têxtil e Vestuário de Portugal. 

3- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2- As tabelas salariais e as cláusulas de natureza pecuniária em vigor previstas na convenção produzem 

efeitos a partir de 1 de agosto de 2023.

3 de outubro de 2023 - O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.
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PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação Empresarial de Viana do Cas-
telo e outras e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços  

de Portugal 

O contrato coletivo entre a Associação Empresarial de Viana do Castelo e outras e o CESP - Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, com publicação no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 25, de 8 de julho de 2023, abrange no distrito de Viana do Castelo as relações de trabalho 
entre empregadores que se dediquem às atividades de comércio a retalho (exceto de veículos automóveis, 
motociclos e de combustíveis para veículos a motor em estabelecimentos especializados), às atividades de co-
mércio por grosso de flores e plantas, de produtos de limpeza, de relógios e artigos de ourivesaria e joalharia, 
às atividades funerárias e de ginásios (fitness) e às atividades de cabeleireiros e institutos de beleza e trabalha-
dores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes.  

A Associação Empresarial de Viana do Castelo e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal requereram a extensão do contrato coletivo na mesma área geográfica e 
setor de atividade às relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção, não representados pelas associações outorgantes. 

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere. 

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores pre-
vistos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de 
junho de 2017. Segundo o apuramento atualmente disponível no Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2019 
estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 2222 tra-
balhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, 
dos quais 57,3 % são mulheres e 42,7 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que 
para 927 TCO (41,72 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações conven-
cionais enquanto para 1295 TCO (58,28 % do total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, 
dos quais 62,7 % são mulheres e 37,3 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das 
remunerações representa um acréscimo de 1,2 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,2 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis 
de coesão e igualdade social o estudo indica uma diminuição das desigualdades, por redução do leque salarial. 

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva negocial 
porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, 
no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor. 

Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva gené-
rica do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da convenção 
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e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia 
do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
Separata, n.º 27, de 10 de julho de 2023, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho, 

n.º 7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a Associação Empresarial de Viana do 
Castelo e outras e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, 
com publicação Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 25, de 8 de julho de 2023, são estendidas no distrito de 
Viana do Castelo:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados nas associações de empregadores outorgantes 
que se dediquem, com exceção do disposto no número seguinte, às atividades de comércio a retalho, de co-
mércio por grosso de flores e plantas, de produtos de limpeza, de relógios e artigos de ourivesaria e joalharia, 
atividades funerárias e de ginásios (fitness) e às atividades de cabeleireiros e institutos de beleza e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam as atividades económicas referidas na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção, não filiados no sindicato outorgante.

2- A presente portaria não abrange a atividade de comércio a retalho de veículos automóveis e motociclos 
nem de combustíveis para veículos a motor em estabelecimentos especializados.

3- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2- A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de agosto de 2023.

3 de outubro de 2023 - O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.
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PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

CONVENÇÕES COLETIVAS
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Acordo de adesão entre o Hospital de Loures, EPE e o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses 
- SEP ao acordo coletivo entre o Centro Hospitalar Universitário do Algarve, EPE e outros e o 
mesmo sindicato (instrumento parcelar e transitório aplicável aos trabalhadores enfermeiros 

em regime de contrato de trabalho)

Acordo de adesão entre o Hospital de Loures, EPE e o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses - SEP ao 
acordo coletivo celebrado entre o Centro Hospitalar Universitário do Algarve, EPE, e outros, e o Sindicato dos 
Enfermeiros Portugueses - SEP (instrumento parcelar e transitório aplicável aos trabalhadores enfermeiros em 
regime de contrato de trabalho), publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 
2015.

Entre,
Hospital de Loures, EPE, com sede na Avenida Carlos Teixeira, 3, 2674-514 Loures, pessoa coletiva n.º 

516 726 862, registada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o mesmo número, com o capital 
estatutário de 4000 000,00 € (quatro milhões de euros), aqui representada pela senhora presidente do conselho 
de administração, Dr.ª Maria do Rosário Simões Raposo Graça Mira Corrêa de Sepúlveda e pelo senhor Dr. 
Rui Manuel Viegas Moreira, vogal do conselho de administração, com poderes para o ato, nos termos do dis-
posto no Decreto-Lei n.º 100-A/2021, de 17 de novembro, em conjugação com o disposto no Decreto-Lei n.º 
18/2017, de 10 de fevereiro, de ora em diante designado por «primeiro outorgante» ou «HL EPE»;

E o
Sindicato dos Enfermeiros Portugueses - SEP, com sede na Avenida 24 de Julho, n.º 123, em 1350-346 

Lisboa, pessoa coletiva n.º 501 056 904, aqui representado pelo Sr. José Carlos Correia Martins e pela Sr.ª 
D. Isabel Maria Lopes Barbosa, na qualidade de, respetivamente, presidente e dirigente nacional, ambos com 
poderes para o ato, de ora em diante designado por «segundo outorgante» ou «SEP»;

Também denominados por parte ou, quando em conjunto por partes,
É celebrado, nos termos do artigo 504.º do Código do Trabalho, na sua versão atual, o presente acordo de 

adesão ao acordo coletivo celebrado entre o Centro Hospitalar Universitário do Algarve, EPE, e outros, e o 
Sindicato dos Enfermeiros Portugueses - SEP (instrumento parcelar e transitório aplicável aos trabalhadores 
enfermeiros em regime de contrato de trabalho), publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 
de novembro de 2015, o que se faz, nos seguintes termos:

1- O primeiro outorgante declara que adere, na sua totalidade, ao acordo coletivo celebrado entre o Centro 
Hospitalar Universitário do Algarve, EPE, e outros, e o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses - SEP (ins-
trumento parcelar e transitório aplicável aos trabalhadores enfermeiros em regime de contrato de trabalho), 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

2- Para cumprimento do disposto no artigo 492.º, número 1, alínea g), conjugado com o artigo 496.º, ambos 
do Código do Trabalho, refere-se que são potencialmente abrangidos por este acordo de adesão o Hospital de 
Loures, EPE e mais 469 trabalhadores da carreira médica ao seu serviço.

3- O presente acordo de adesão entra em vigor no dia útil seguinte ao da data do Boletim do Trabalho e 
Emprego que o publicar.

Loures, 25 de setembro de 2023.
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Pelo Hospital de Loures, EPE:

Rosário Sepúlveda, presidente do conselho de administração.
Rui Moreira, vogal executivo.

Pelo Sindicato dos Enfermeiros Portugueses - SEP:

José Carlos Correia Martins, presidente.
Isabel Maria Lopes Barbosa, dirigente nacional.

Depositado em 10 de outubro de 2023, a fl. 47 do livro n.º 13, com o n.º 334/2023, nos termos do artigo 
494.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Associação Sindical das Chefias Intermédias de Exploração Ferroviária - ASCEF - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 21 de setembro de 2023 para o mandato de quatro anos.

Presidente - Jorge Monteiro Vieira Marques.
Vice-presidente - João José Ribeiro Tomás. 
Tesoureiro - Joaquim Ramos Querido. 
Secretário - Joaquim Gomes Pinto. 
Secretário - Hugo Alexandre Pereira Campos Cruz. 
Vogal - Jorge Manuel Castro da Silva. 
Vogal - Álvaro José Roque Aniceto.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Organização Sindical dos Polícias - OSP/PSP - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 6 de março de 2023 para o mandato de quatro anos.

Nome Cargo

Pedro Miguel Cardoso do Carmo Presidente

Luís Pedro Oliveira da Silva Vice-presidente Lisboa Sul e Ilhas

Ricardo Manuel Cerejo Simões Vice-presidente Centro

António Manuel da Rocha Amaral Vice-presidente Norte

Luís António Correia André Secretário nacional

Rui Filipe Oliveira Dias Tesoureiro

André Filipe Barbosa Lima Presidente nacional do departamento jurídico

Miguel Ângelo Neves Bugalho Presidente nacional da comunicação

Luís Filipe dos Prazeres Maria Vogal nacional

Miguel Ângelo dos Santos Pires Vogal nacional

Lécio Emanuel Afonso Martins Grand-Maison Vogal nacional

Diogo Ramos Martins Cunha Vogal nacional

Rafaela Nunes Sousa Vogal nacional

Pedro Joel Barbosa de Sousa Vogal nacional

Márcio José Machado Rodrigues Vogal nacional

Sandro Manuel Ferreira Camões Vogal nacional

José Luís de Barros Miranda Vogal nacional

Eurico Manuel Vieira dos Santos Vogal nacional

João António Pereira de Oliveira Vogal nacional
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Bruno Faria Barata Vogal nacional

Fernando Caetano Pereira Lucas Vogal nacional

Roberto José Barreto Machado Vogal nacional

Luís Miguel Duarte Coelho Vogal nacional

Luís Miguel Gomes Costa Vogal nacional

Rui Manuel da Fonseca Passadouro Vogal nacional

Paulo Alexandre Rodrigues Peres Vogal nacional

Bruno Eloi Rei Paulos Vogal nacional

João Pedro Fernandes Barros Vogal nacional

Nuno Miguel de Espírito Santo de Sá Vogal nacional

Bruno Alexandre Pinheiro Pereira Afonso Vogal nacional

Rúben José Correia de Castro Vogal nacional

Francisco José da Cruz Gonçalves Vogal nacional

Bruno Miguel da Cruz Gonçalves Vogal nacional

Moisés Manuel Carvalho da Silva Vogal nacional

Moisés Joaquim de Jesus Almeida Vogal nacional

Carlos Alberto da Silva Gomes de Lemos Vogal nacional

José António Alves Correia da Silva Vogal nacional

Federico do Nascimento Sebastião Vogal nacional

Paulo Adriano Andrade Rodrigues Vogal nacional

Márcio André Sousa Nogueira Vogal nacional

Paulo Ricardo Silva Pinto Vogal nacional

Leandro Miguel Oliveira Sousa Vogal nacional

Eduido Ademar Carvalho Pires Vogal nacional

Nuno Miguel Ferreira da Silva Vogal nacional

David Manuel Guedes Oliveira Vogal nacional

João Manuel Gomes Gonçalves da Costa Vogal nacional

Carla Marisa de Sousa Jorge Vogal nacional

António José Teixeira da Fonseca Vogal nacional

Sílvio André Alves Penedo Vogal nacional

Paulo Filipe Pereira Leal Vogal nacional

Hélder Manuel Pereira da Silva Vogal nacional

Luís Manuel Carreiro Folgado Crespo Vogal nacional
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Marco Paulo Carvalho da Silva Vogal nacional

Osvaldo Oliveira Gonçalves Vogal nacional

Susana Catarina Ramos de Brito Figueirôa Vogal nacional

José Filipe Ribeiro Mendes Vogal nacional

Rui Miguel Santos Pereira Vogal nacional

Bruno Miguel Jardim Cunha Vogal nacional

Daniel Martins Pereira Vogal nacional

Alexandre Miguel Ramos Marquês Vogal nacional

Humberto José Fernandes Vaz dos Santos Vogal nacional

Paulo Adriano Andrade Rodrigues Vogal nacional

Paulo Jorge da Conceição Viana Vogal nacional

Paulo Sérgio Simões Rodrigues Vogal nacional

Ricardo Jorge Veigas Reis Vogal nacional

António Eduardo Rodrigues Cardoso Vogal nacional

António Alberto Patrício Cardoso Vogal nacional

Paulo Jorge do Espírito Santo Gonçalves Vogal nacional

Ricardo Aguilar Carvalho Vogal nacional
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

TENSIQ - Sindicato Nacional de Quadros das Telecomunicações – Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 20 de junho de 2023 para o mandato de dois anos.

Presidente - Francisco Figueiredo Violante.
Vice-presidente - Ricardo Pereira Carvalho.
Tesoureiro - Fernando Marques Canas.
Vogal - Madalena Figueiroa.
Vogal - Maria Helena Guerra.
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Associação Livre dos Industriais de Gessos e Cales - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 29 de maio de 2023 para o mandato de três anos.

Presidente - Dr. Nuno Manuel Quitério Baptista, em representação da associada Calcidrata - Indústrias de 
Cal, SA.

Vice-presidente - Eng.º Luís Goucha, em representação da associada Secil Martingança - Aglomerantes e 
Novos Materiais para a Construção, SA. 

Tesoureira - Dr.ª Sara Tibúrcio da Cruz Faria, em representação da associada Sival - Sociedade Industrial 
da Várzea, L.da
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

LISNAVEYARDS - Naval Services, L.da - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se 
à publicação da comunicação efetuada pelo Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, 
Energia e Actividades do Ambiente do Sul - SITE-SUL, ao abrigo do número 3 do artigo 27.º da citada lei, 
recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 3 de outubro de 2023, relativa à 
promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa 
LISNAVEYARDS - Naval Services, L.da

«Vimos, pelo presente, comunicar a V. Ex.as, com a antecedência exigida na Lei n.º 102/2009, de 10 de 
setembro, que no dia 4 de janeiro de 2024, se irá realizar na empresa abaixo identificada, o ato eleitoral com 
vista à eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho.

Nome da empresa: LISNAVEYARDS - Naval Services, L.da

Sede: Mitrena, 2910-738 Setúbal.»
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

MICAU - Indústrias Alimentares e Comércio Geral, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-
-se à publicação da comunicação efetuada pelo SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura e das 
Indústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de Portugal, ao abrigo do número 3 do artigo 27.º da citada 
lei, recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 6 de outubro de 2023, relativa à 
promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa 
MICAU - Indústrias Alimentares e Comércio Geral, SA.

«Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, convocam-
-se todos os trabalhadores da empresa MICAU - Indústrias Alimentares e Comércio Geral, SA, para a eleição 
dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho, a realizar no dia 9 de janeiro de 
2024, no horário compreendido entre as 7h30 e as 12h00 e as 15h30 e as 16h30, no estabelecimento da empre-
sa Rua Norberto de Oliveira, 14 Odivelas.»
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

II - ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

Associação de Municípios para a Gestão Sustentável de Resíduos do Grande Porto - LIPOR 
- Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho Associação de Muni-
cípios para a Gestão Sustentável de Resíduos do Grande Porto - LIPOR realizada em 4 de setembro de 2023, 
conforme convocatória publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 11, de 22 de março de 2023.

Efetivos:

António José Alves Monteiro.
Paulo Vítor Sousa Barbosa.
Emanuel José Teixeira Maia.

Suplentes:

Carlos António Rodrigues Fonte.
Daniel Cunha Alves.
Hélder Domingos Ferreira Pinto.

Registado em 9 de setembro de 2023, ao abrigo do artigo 39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob 
o n.º 67, a fl. 163 do livro n.º 1.
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

II - ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

CABELTE - Cabos Eléctricos e Telefónicos, SA - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa CABELTE 
- Cabos Eléctricos e Telefónicos, SA, realizada em 27 setembro de 2023, conforme convocatória publicada no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 23, de 22 de junho de 2023.

Efetivos:

Bruno Alexandre Borges Salgado.
Artur Silva Fernandes.
Damião Filipe da Silva Machado.
Mário José Castro Pereira.

Suplentes:

Diogo Pinto Almeida.
Eugénio Augusto Dias Oliveira.
Fernando Marques da Silva.
Luís Daniel Azevedo Vieira.

Registado em 10 de outubro de 2023, ao abrigo do artigo 39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob 
o n.º 68, a fl. 163 do livro n.º 1.
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